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REQUERIMENTO Nº 106/2023 

Data: 05 de abril de 2023 

Ementa: solicita envio de Ofícios ao Governador do 

Estado do Paraná, aos Secretários da Casa Civil, 

Educação e de Segurança Pública, apresentando 

o pedido destes Vereadores para que empenhem 

esforços no sentido de retomar e ampliar, com 

urgência, o programa “Escola Segura”, permitindo 

que mais Municípios sejam contemplados, entre os 

quais Marechal Cândido Rondon, com a 

contratação de policiais militares inativos para 

policiamento de escolas públicas estaduais.  

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação do Plenário, encaminhada cópia do 

presente ao Governador do Estado do Paraná, aos Secretários da Casa Civil, 

Educação e de Segurança Pública, apresentando o pedido destes Vereadores para 

que empenhem esforços no sentido de retomar e ampliar, com urgência, o programa 

“Escola Segura”. 

 

O objetivo é permitir que mais Municípios sejam contemplados com esta 

iniciativa, entre os quais Marechal Cândido Rondon, viabilizando a contratação de 

policiais militares inativos para policiamento de escolas públicas estaduais. 

 

Através do programa Escola Segura, é possível alocar policiais em escolas 

da rede pública estadual, que podem se revezar nos turnos das aulas, com o objetivo 

de reforçar a proteção de alunos, pais e funcionários, além de prevenir a 

depredação dos prédios, combater o uso e o comércio de drogas e o bullying. 

 

Porém, para que o programa alcance os objetivos, é preciso que o Estado 

aumente o número de vagas a serem contratadas, além de rever os valores a serem 

pagos aos policiais da reserva, o que por si só aumentará a procura e participação. 

 

Sendo assim, estes Vereadores ficam no aguardo da aprovação deste 

importante Requerimento por parte do Plenário desta Casa de Leis, permitindo o 

imediato envio de cópia às autoridades acima nominadas para as providências 

devidas, pois na opinião deste Vereador não precisamos esperar por tragédias como 

da última semana, registrada no Estado de Santa Catarina, para somente então 

tomar providências aqui em nosso Estado. 

 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 05 de abril de 2023. 

 

 

 

 


